Prefeitura Municipal de Castro

Estado do Parana

PROJETO DE LEI COMPLEMENTARN° O} |Q.040

CAMARA MUNICIPAL

Segretoric

Protodolado Sap ne  Ljoo e SUMULA: Amplia prazo de vigéncia da Lei

e i ae D Complementar n°® 67/2018, alterada pela
Em.A2d8..Q2.32......... 48 2022 Lei Complementar n® 68/2018 e da outras
As J3:00 he. Ass: L providéncias.

Art. 1° - Altera as disposcdes do Art. 8° da Lei Complementar n® 67/2018, com
alteragdes pela lei Complementar n°® 68/2018, que passa a ter a seguinte redagao:

" Art.8° - A presente lei serd aplicada na analise de processos de regularizagéo
especial de obras protocolados até 48 (quarenta e oito) meses, ou seja 4 (quatro)
anos, contados de sua publicag&o."

Art. 2° - Permanecem passiveis de regularizacdo especial apenas as obras
concluidas até 30 de junho de 2018.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagdo, permanecendo
inalteradas as demais disposicées da Lei Complementar n® 67/2018 com as
alteracdes pela Lei Complementar n° 68/2018.
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Prefeitura Municipal de Castro
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI QUE: "Amplia prazo de vigéncia da Lei
Complementar n° 67/2018, alterada pela Lei Complementar n® 68/2018 e da outras
providéncias."

Ainda é alto o nimero de construgdes que nao estao
devidamente regularizadas, mesmo com o incentivo concedido pela Lei
Complementar n® 55/2017, com vigéncia por 1 (um) ano e regularizagdo de
construcdes até 31 de dezembro de 2016, sendo seguida pela Lei Complementar
n° 67/2018, com 2 (dois) anos de vigéncia e obras construidas até 30 de junho de
2018, com alteracdo de seus requisitos pela Lei Complementar n°® 68/2018,
publicada em 23 de agosto de 2018, com vigéncia até 23 de agosto de 2020.

Com a regularizagéo especial destas construgdes, aléem
do beneficio a populacédo, também estes imoveis passam a ser tributados gerando
receitas a Fazenda Municipal, razéo pela qual se busca a ampliagéo da vigéncia da
legislacdo em questdo por mais 2 ( dois) anos, mantendo-se 0 mesmo periodo de
construgéo.

No interesse publico, acredita-se na aprovacdo deste
como se apresenta.
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